
ANEXO V
PLANILHA ESTIMATIVA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

ITEM DESCRIÇÃO TAXA  (%)
1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,00%
2 SEGUROS + GARANTIAS (S + G) 0,80%
3 RISCOS (R) 0,97%
4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,59%
5 IMPOSTOS (I) 6,65%
6 LUCRO (L) 7,40%

21,25%
DETALHAMENTO TRIBUTOS CONSIDERADOS

5 IMPOSTOS TAXA  (%)
5.1 ISS (*1) 3,00%
5.2 PIS 0,65%
5.3 COFINS 3,00%
5.4  CPRB (*2) 0,00%

TOTAL 6,65%

CÁLCULO DO BDI (*3):

Onde:
AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S = Taxa representativa de Seguros
G = Taxa representativa de Garantias
R = Taxa representativa de Riscos
DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras
L = Taxa representativa do Lucro/Remuneração
I = Taxa representativa da Incidência de Impostos

(*1) Alíquota ISS do município de Parnaíba/PI

 (*2) CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela lei 12.546/2011

(*3) Fonte: Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

BDI ADOTADO

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SR/PF/PI
MJSP - POLÍCIA FEDERAL
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